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LEI Nº 1.595/26, DE   18 DE JUNHO DE 2.026  

 
“Dispõe sobre a publicação dos Termos de 
Ajustamento  de  Conduta  firmados  pelo 
Município de Paraíso/SP.”

OSVALTE  JOSÉ  BOVONI,  Prefeito  do 
Município  de  Paraíso,  Estado de São Paulo,  no uso de  suas  atribuições  legais,  FAZ 
SABER, que a Câmara Municipal, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º. Os Termos de Ajustamento de Conduta (TACs) firmados pelo Município de 
Paraíso/SP com o Ministério Público deverão ser publicados na íntegra no sítio eletrônico 
oficial destinado à publicação dos atos oficiais do Município.

 Art.  2º. A publicação de que trata esta Lei deverá ocorrer no mesmo espaço 
eletrônico utilizado para a divulgação dos decretos e demais atos oficiais da Administração 
Municipal. 

Art. 3º. Poderão ser suprimidas ou anonimizadas informações protegidas por sigilo 
legal ou que contenham dados pessoais sensíveis, nos termos da Lei Federal nº 12.527, de 
18 de novembro de 2.011, e da legislação aplicável à proteção de dados. 

Art. 4º. O disposto nesta Lei aplica-se aos Termos de Ajustamento de Conduta em 
que o Município de Paraíso, compreendida a Administração Direta e Indireta, figure como 
parte ou compromissário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Prefeito José Sgobi”, em 18 de junho de 2.026.
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